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NOTA INTRODUTÓRIA

Os tempos atuais são de transformação em sociedade 
com reflexos diretos no comportamento e nas relações huma-
nas. O fluxo de informações, dados, imagens e representações 
é veloz e transfronteiriço, o que implica em uma nova dinâ-
mica social, contribuindo para um manifesto reordenamento 
de valores.

Num ambiente social prevalentemente de consumo, 
marcado pela lógica eficientista e impulsionado pelo desen-
volvimento tecnológico e científico, a Economia não pode 
ser desconsiderada. O pensamento econômico se tornou 
proeminente nas últimas décadas e compreendê-lo se torna 
fundamental para melhor entender as mudanças que estão 
em transcurso.

O Estado brasileiro, a exemplo do que ocorreu com 
outros países anteriormente, foi redimensionado a partir da 
década de 1990. Foi alvo de uma ampla reforma gerencial que 
pretendia preparar o país para uma nova realidade mundial 
onde o mercado passaria a exercer um papel de maior prota-
gonismo. A ideia de Estado eficiente passou a prevalecer entre 
os gestores e fortes medidas de redução e ajustes da máquina 
administrativa foram empreendidas.

O Poder Judiciário não ficou de fora deste receituário efi-
cientista de gestão. A atuação dos magistrados também passou 
a ser repensada levando-se em consideração a previsibilidade 
das decisões judiciais, a segurança para contratos e até mesmo 
sua capacidade de interferir no chamado “Risco Brasil”. Por 
decorrência, o Poder Judiciário passou até mesmo a ser ava-
liado por instituições financeiras internacionais tendo como 
resultado a produção de relatórios como o Documento Técnico 
n.º 319 do Banco Mundial1.

1. O Documento Técnico n.º 319 do Banco Mundial consiste em relatório pro-


